
GABINETE DO PREFEITO 
LEI lltl :2 006, DE 08 DE DEZJllBRO DE l.978.-

Autoriza o Execiuti vo a celebrar oon-
A 

• 

"V·enic> com o Govemo do Estado, para aqui-

sição de lumin,riaa e ao�sa6rio a destina

ã.os a iluminaçoo pÚ.l>lica.-

0 PRElrnITC DO MUNictPIO :t!E A�ISISt 

laço oabe:r· que a Câmara Munic,ipal aprova e eu san

ciono a seguinte lei t 

Artigo lR - Fica () 1Chefe do Executivo au1;or.Lzado a celebrar con. 

vênio com o Governo do Ee:tadc> de são Paulo, por sua 

Secretaria. de Esportes e Tu;rJ.smo, visando a obten

ção dE� a.u:x!lio para aquisiçãc� de lu:min&ias e aees

s6rioH des tinados a iluminaçilo pÚ.blioa, arcando a 
Secretaria. com a importâr1cia deCie... 500.000,00( hum 

milhw> e Q.uinhen tos mil c:ruzt�iro s) para o f 1m coli
mado �� oa·bendo a Prefei tt:ira aplicar as quan tias re

cebida.e. 

Artigo 2• - J'ica, c1u.tl�ossim, o Chefe do Ji>Oder Exeouti vo autori-

zado a abl:-ir um cr&dito adic:ional, / espe cial, no 

valor n q11e se refere o ortigo anterler, deatinad� 
, a ocorrer as despesas ca:n aa ref eridas luminárias • 

.Parágrafo "1100 - As <lespesas com a �!xecw;ão deste crédito COi"

rerão por conta do aux!�o financeiro a que se ref'!; 

re o artigo li desta lei. 

Artigo 3A - De igual maneira e para <>s mesmos fins, fica a Pl"e

fei turn 1t1micipal ao.tori i2iada a receber e aplicar S!!, 

plemen·Gaç:5es orçamentária.a qu.e lhe sejam destinadas. 

Artigo 4e - fica a.:l.ndia a Prefei tura ll'Iwli.cipal a u.to:ri zada a pro

ceder· a. s 11plementeç ão, c·orrespondente ao valor dos 

citaâ..013 recursos, a saben 

5. 

5.06 

10. 

60. 

DEP AR'.r.ADNTO E;� OBRAS ! SERVIC OS 

Iluminação Pública 

Rabi tação e Ur'banismo 

Serviço de Utilidade Pdblioa 
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12-QDGf.&noiaa 4• o.pitai, oom oa reoanoe tineno9', 
roa 114Vin.doe 4o tiupoet.o no wttao 11 a pnt1m.te • 
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.Art:i.BO '' • Eata lel ••--• n uso:r na tata de � pôU.eac;lo. 
Arti�- '� - --·· .. 1 .. êliapoetqlu - ••Vlrl•. 

h-efei ttua Mmü.oipal. te Ama, • oe «• aa .. bro te 1918.-
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